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DANIEL WETERMAN

VINÍCIUS VALFRÉ

BRASÍLIA

O
governo  vai  proibir  
que  beneficiários  do  
Bolsa Família e do Be-

nefício de Prestação Continua-
da (BPC) façam apostas nas pla-
taformas das chamadas bets pa-
ra cumprir uma determinação 
do Supremo Tribunal Federal 
(STF). A medida foi antecipada 
pelo  secretário  de  Prêmios  e  
Apostas  do  Ministério  da  Fa-
zenda, Regis Dudena, em entre-
vista exclusiva ao Estadão.

A proibição deve atingir apro-
ximadamente  20  milhões  de  
pessoas  inscritas  como  titula-
res do Bolsa Família e passará 
por uma avaliação jurídica an-
tes de ser efetivada em portaria. 
No ano passado, o Banco Cen-
tral  identificou  que  5  milhões  
de beneficiários do Bolsa Famí
lia enviaram R$ 3 bilhões via Pix 
a  plataformas  de  apostas  em  
apenas um mês. A informação 
motivou o governo Lula a mu-
dar regras de acesso ao jogo, le-
galizado no governo Temer e re-
gulamentado pela atual gestão.

Qual medida vai ser adota-
da em relação ao uso do Bol-
sa  Família  em  apostas  es-
portivas?
A decisão nos dá algum grau de 
incerteza do que exatamente o 
Supremo  (Tribunal  Federal,  
STF)  quer  que  a  gente  faça.  
Uma questão é dizer sobre re-
cursos,  e  não  sobre  pessoas.  

Outra dificuldade é que a deci-
são fala de Bolsa Família, BPC 
(pago a idosos e pessoas com defi-
ciência de baixa renda) e congê
neres sem dizer o que ele está 
querendo dizer com isso. Esta-
mos preparando uma medida 
para atender à decisão da for-
ma como nós achamos que é 
possível, que é fazer uma veda-
ção dos beneficiários, especifi-
camente  de  Bolsa  Família  e  
BPC. Mas  isso  ainda  está  em  
fase final de alinhamento, so-
bretudo  jurídico,  para  ver  se  
atende à decisão do STF.

A medida será proibir o be-
neficiário  por  CPF,  inde-
pendentemente se ele está 
usando ou não dinheiro do 
programa?
Sim. O bloqueio do cartão não 
teria eficácia. É muito raro o be-
neficiário que recebe hoje ex-
clusivamente no cartão do Bol-
sa Família. A regra é que ele re-
ceba em uma conta e essa con-
ta tenha um cartão a ela vincula-
do. O cartão autônomo do Bol-
sa Família, que não é vinculado 
a uma conta de pagamento ou a 
conta de depósito, já é proibi-
do  na  nossa  regulamentação.  
O Supremo está  mandando a  
gente fazer essa restrição e nós 
vamos buscar a melhor forma 
de atender à decisão.

Com  o  mercado  regulado  
funcionando  desde  janei-
ro, já existe um panorama 
oficial de quantas pessoas 
jogam por dia e quanto di-
nheiro movimentam?
Estamos produzindo esse da-
do. Temos uma previsão de o 
nosso sistema, o Sigap (Siste-
ma de Gestão de Apostas), rece-
ber diariamente relatórios de 
todas as empresas por API (in-
terface para comunicação entre  
sistemas via requisições). O pró
prio sistema do agente opera-
dor de apostas vai se comuni-
car com o Sigap diariamente e 
dizer quantos  apostadores se  

cadastraram, quanto foi apos-
tado, quanto foi ganho, quanto 
foi  perdido.  Tivemos  alguma  
dificuldade técnica nos primei-
ros meses. Estamos finalizan-
do o saneamento dessas ques-
tões técnicas. A nossa expecta-
tiva é de que, fechando agora o 
primeiro  trimestre,  a  gente  
consiga consolidar.

As  regras  atuais  são  sufi-
cientes para blindar o mer-
cado e resolver questões co-
mo vício, exposição de crian-
ças e adolescentes e crimes 
como lavagem de dinheiro?
Toda a regulamentação, por na-
tureza, é um ciclo, precisa sem-
pre ser monitorada, os resulta-
dos  precisam  ser  avaliados  e,  
eventualmente, melhorias sem-
pre serão bem-vindas. As opções 
regulatórias que nós fizemos tra-
zem um nível de segurança mui-
to mais alto. Blindar talvez seja 
muito. Mas,  por exemplo, den-
tro do mercado regulado, o nos-
so  grau  de  precisão  de  proibir  
criança e adolescente no ambien-
te de aposta é próximo de 100%.

O presidente Lula falou em 
outubro:  ‘Se  a  regulação  
não der conta, eu acabo’. A 
regulação  deu  conta  ou  é  
preciso acabar com as apos-
tas online?
A  ausência  de  regulação  é  a  
pior coisa que pode acontecer. 
Se você quer proteger as pes-
soas e a economia popular, pre-
cisa ter um setor muito contro-
lado e muito regulado para di-
zer:  “Você  quer  apostar?  É  
aqui”.  Se  eu  achasse  que  não  
estava dando conta, eu iria ali 
no quinto andar (onde fica o ga-
binete  do  ministro  da  Fazenda,  
Fernando  Haddad)  e  falava:  
“Chefe,  não  dá”.  Em  setem-
bro, começaram as notícias (so-
bre Bolsa Família)  e as princi-
pais portarias tinham sido pu-
blicadas  de  fevereiro  a  julho.  
Tenho plena convicção de que 
a  regulação  é  ciclo  e  a  gente  
sempre vai ter de avaliar me-
lhorias,  mas  demos  passos  
muito importantes e o setor es-
tá  muito  mais  seguro  do  que  
antes e do que viria a ser caso a 
opção fosse pela ilegalidade.

O sr. fala que os principais 
problemas  de  saúde  estão  
atrelados a sites ilegais. Co-
mo demonstrar isso?
Não estou passando pano para 
as empresas autorizadas. Mas, 
como  regra,  são  sites  ilegais,  
são fraudulentos, são máscaras 
que  fingem  que  são  casas  de  
aposta. A pessoa entra e acha 
que está apostando, quando na 
verdade ela só está jogando di-
nheiro fora. Temos um cenário 
de sites autorizados de dois me-
ses e 20 dias. Então, eram sites 
antes do setor regulado.

O que o total de empresas li-
beradas hoje diz sobre o mer-
cado nacional nesse ramo?
Temos essas 71 empresas (auto-
rizadas a operar no Brasil), o que 
me parece um número razoá
vel.  Há,  na  nossa  perspectiva,  
uma  tendência  de  consolida-

ção. Levando em conta as mar-
cas que podem ser exploradas, 
eu imagino que há uma tendên
cia de consolidação. Se haverá 
mesmo ou não, isso o tempo vai 
dizer.  Mas  vejo  tendência  de  
compras,  fusões  e  aquisições.  
Se  tem  duas  empresas,  cada  
uma  explorando  uma  marca,  
sem resultados muito significa-
tivos,  eventualmente  elas  se  
fundem numa única empresa.

O líder do governo no Con-
gresso,  senador  Randolfe  
Rodrigues, apresentou um 
projeto para proibir a pro-
paganda das bets. A relato-
ra, Damares Alves, deu um 
parecer favorável. Qual é a 
posição do ministério?
A publicidade neste momento 
tem um uma função social de 
levar o apostador aos sites auto-
rizados. Crianças e adolescen-
tes  não  podem  participar.  A  
aposta é uma forma de perder 
dinheiro para se entreter.  Por 
isso, não pode dizer que você 
vai ficar rico. Caso a gente ve-
nha a ter problemas relaciona-
dos à publicidade, podemos co-
meçar a pensar em restrições.

Quando uma empresa com 
fortes suspeitas de ser liga-
da ao jogo do bicho recebe, 
como  ocorreu,  autoriza-
ção para operar, como a so-
ciedade deve encarar isso? 
Houve  realmente  um  pro-
cesso rigoroso de análise?
O que nos cabe? Olhar quem é 
a empresa, quem são os sócios 
e o que esse sócio me demons-
trou de origem dos recursos. E 
nós  precisamos  lidar  de  uma  
forma juridicamente consisten-
te com esse processo de legali-
zação. Se eu tinha notícias de 
que efetivamente aquele recur-
so vem de origem de contraven-
ção,  o  que  fizemos?  Indeferi-
mos.  Se  eu  não  consegui  de-
monstrar que o recurso daque-
les  sócios,  naquela  empresa,  
tem  relação  com  contraven-
ção, eu não tenho como indefe-
rir. Nos casos em que nós con-
seguimos,  com  ajuda,  por  
exemplo,  da  Polícia  Federal,  
nós indeferimos. Infelizmente, 
em alguns desses, o Judiciário 
mandou que a gente autorizas-
se essas empresas a funcionar.

Já houve a abertura de pro-
cedimento  de  fiscalização  
ou punição por descumpri-
mento de exigências por par-
te de alguma das empresas?
Nós estamos fazendo proces-
sos de monitoramento direcio-
nado,  por  temática.  Estamos  
fazendo neste momento com 
relação a uma vedação da lei, a 
de oferta de bônus de entrada 
(quando a bet oferece um valor 
em dinheiro ou um brinde para a 
pessoa  fazer  o  primeiro  cadas-
tro). Estamos fazendo uma var-
redura em todas para identifi-
car se alguma tem. Temos iden-
tificado aquelas que tentam fa-
zer  por  modalidades  diferen-
tes,  que  não  é  um  bônus  tão  
simples de ser identificado. l

“Estamos preparando 
uma medida para 
atender à decisão (do 
STF) da forma como 
nós achamos que é 
possível, que é fazer 
uma vedação dos 
beneficiários, 
especificamente de 
Bolsa Família e BPC”

“A pessoa entra (em sites 
ilegais) e acha que está 
apostando, quando na 
verdade está jogando 
dinheiro fora. São 
máscaras que fingem que 
são casas de aposta”

BETS: UMA APOSTA DE RISCO

Regis Dudena

‘Beneficiários 
de programas
sociais não 
poderão apostar’

Secretário diz que governo vai 
proibir quem recebe Bolsa Família e 
BPC de fazer jogos para atender STF

ENTREVISTA

WILTON JUNIOR/ESTADÃO - 28/3/2025

Graduado em Direito 
pela USP e doutorando 
pela UFMG, é
secretário de Prêmios e 
Apostas do Ministério 
da Fazenda

B10 ECONOMIA&NEGÓCIOS
QUINTA-FEIRA, 3 DE ABRIL DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO
ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΗΟΣΠΙΤΑΛ ΥΝΙςΕΡΣΙΤℑΡΙΟ DΑ ΥΣΠ
ΧΝΠϑ Ν≡ 63.025.530/0085−12

ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν° 90048/2025 � ΗΥ
ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΣΕΙ Ν≡ 154.00000434/2025−31

ΡΕΦ.: ΝΟςΑ DΑΤΑ. Εστε εδιταλ φοι συσπενσο παρα ρεσπονδερmοσ αο Πεδιδο δε Ιmπυγ−
ναο ιντερποστο πελα εmπρεσα Μεδιπηαχοσ. Ινφορmαmοσ θυε ο mεσmο φοι Ινδεφεριδο.
ΝΟςΑ DΑΤΑ: ΣΕΣΣ℘Ο DΕ ΑΒΕΡΤΥΡΑ: 16/04/2025 ◊σ 9η. Dεmαισ ινφορmα⌡εσ εσταρο
δισπονϖεισ νοσ ενδερεοσ: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ, ωωω.υσπ.βρ/λιχιταχοεσ ε ωωω.δοε.σπ.γοϖ.βρ.

ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
ΗΟΣΠΙΤΑΛ ΥΝΙςΕΡΣΙΤℑΡΙΟ DΑ ΥΣΠ

ΧΝΠϑ Ν≡ 63.025.530/0085−12
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν° 90006/2025 � ΗΥ

ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΣΕΙ Ν≡ 154.00009212/2024−01
ΡΕΦ.: ΝΟςΑ DΑΤΑ

Εστε εδιταλ φοι χορριγιδο παρα ΛΟΤΕ ∨ΝΙΧΟ ποισ τρατα−σε δε ιτενσ δο mεσmο ραmο δε απαρεληοσ :
ΓΑΣΟΤΕΡΑΠΙΑ. ΝΟςΑ DΑΤΑ: ΣΕΣΣ℘Ο DΕ ΑΒΕΡΤΥΡΑ: 16/04/2025 ◊σ 9η. Dεmαισ ινφορmα⌡εσ
εσταρο δισπονϖεισ νοσ ενδερεοσ: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ, ωωω.υσπ.βρ/λιχιταχοεσ ε ωωω.δοε.σπ.γοϖ.βρ

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΣΕΡςΙ∩Ο DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ
ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο Ν≡ 00621620522025
ΥΑΣΓ � ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

Ν≡ ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 154.00000215/2025−51
ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ΠΑΡΑ ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ 90021/2025

Οβϕετο: Μεδιχαmεντοσ. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 15 ιτενσ λιχιταδοσ (θυινζε ιτενσ). ςαλορ τοταλ δα
λιχιταο: Σιγιλοσο νοσ τερmοσ δο αρτιγο 24 δα Λει Φεδεραλ ν≡ 14.133/2021. Dισπονιβιλιδαδε δο
εδιταλ: 03/04/2025. Ηορ〈ριο: δασ 08η00 ◊σ 16η00. Ενδερεο: Αϖ. Προφ. Λινευ Πρεστεσ, 2565; ωωω.
γοϖ.βρ/χοmπρασ ε ωωω.υσπ.βρ/λιχιταχοεσ. Λινκ δο ΠΝΧΠ: 63025530000104−1−000958/2025.
Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 03/04/2025 ◊σ 08η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Αβερ−
τυρα δασ Προποστασ: 15/04/2025 ◊σ 09η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Φοντε: DΟΕΣΠ ε ΠΝΧΠ

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΣΕΡςΙ∩Ο DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ
ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο Ν≡ 00621702742025
ΥΑΣΓ � ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

Ν≡ ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 154.00001937/2025−23
ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ΠΑΡΑ ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ 90112/2025

Οβϕετο: ςεντιλαδορ νο ινϖασιϖο ΒΙΠΑΠ. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 01 ιτενσ λιχιταδοσ (υm ιτεm). ςαλορ
τοταλ δα λιχιταο: Σιγιλοσο νοσ τερmοσ δο αρτιγο 24 δα Λει Φεδεραλ ν≡ 14.133/2021. Dισπονιβιλιδα−
δε δο εδιταλ: 03/04/2025. Ηορ〈ριο: δασ 08η00 ◊σ 16η00. Ενδερεο: Αϖ. Προφ. Λινευ Πρεστεσ, 2565;
ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ ε ωωω.υσπ.βρ/λιχιταχοεσ. Λινκ δο ΠΝΧΠ: 63025530000104−1−000962/2025.
Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 03/04/2025 ◊σ 08η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Αβερ−
τυρα δασ Προποστασ: 15/04/2025 ◊σ 09η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Φοντε: DΟΕΣΠ ε ΠΝΧΠ

Χοmπανηια Αγρχολα Φαζενδα δασ Παλmειρασ
ΧΠΝϑ: 44.216.299/0001−91 − ΝΙΡΕ 35.300.058.232

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο DΕ ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΟΡDΙΝℑΡΙΑ
Σο χονϖιδαδοσ οσ σενηορεσ αχιονιστασ  α σε ρευνιρεm εm ασσεmβλεια γεραλ ορδιν〈ρια, να σεδε σοχιαλ, ◊ 
Φαζενδα δασ Παλmειρασ, νο Μυνιχπιο δε Αραρασ, Εσταδο δε Σο Παυλο, ◊σ 9:00 ηορασ δο δια 12 δε αβριλ 
δε 2025, εm πριmειρα χονϖοχαο, ου να φαλτα δε θυ⌠ρυm νεχεσσ〈ριο ◊σ 9:30 ηορασ εm σεγυνδα χονϖο−
χαο, χοm θυαλθυερ νmερο δε αχιονιστασ α φιm δε τραταρεm δα σεγυιντε ορδεm δο δια: 1) Πρεσταο δε 
χοντασ δοσ αδmινιστραδορεσ, εξαmε, δισχυσσο ε ϖοταο δασ δεmονστρα⌡εσ φινανχειρασ ρελατιϖασ αο 
εξερχχιο σοχιαλ ενχερραδο εm 31 δε δεζεmβρο δε 2024. 2) Προποστα δα Dιρετορια σοβρε α δεστιναο δο 
ρεσυλταδο λθυιδο δο εξερχχιο ε διστριβυιο δε διϖιδενδοσ. 3) Ελειο δε νοϖα Dιρετορια. 4) Ουτροσ ασσυν−
τοσ δε ιντερεσσε σοχιαλ. Αχηαm−σε ◊ δισποσιο δοσ σενηορεσ αχιονιστασ, να σεδε σοχιαλ, οσ δοχυmεντοσ 
δα Αδmινιστραο, εξιγιδοσ πελο αρτιγο 133 δα Λει ν≡ 6.404/76. Αραρασ, 28 δε Μαρο δε 2025. Dιρετορια.

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90.005/2025
UASG – SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.005/2025 - Nº Processo: 060.00003274/2025-01
Objeto: Contratação de serviços de manutenção corretiva em viaturas, com fornecimento de peças nova de reposição, 
conforme norma ABNT NBR15296 de 30/12/2005, em veículos oficiais (viaturas policial) Total de Itens Licitados: 1 (um).
Valor total da licitação: R$ 303.907,44 (trezentos e três mil, novecentos e sete reais e quarenta e quatro centavos)
Disponibilidade do edital: 02/04/2025 Horário: das 08h00 às 17h59
Endereço: Rua Moncorvo Filho, 410 - Butantã - São Paulo - SP - CEP 05507-060
Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
Entrega das Propostas: a partir de 02/04/2025 às 08h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 16/04/2025 às 10h30min  no site: www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP

Raia Drogasil S.A.
CNPJ/ME nº 61.585.865/0001-51 – NIRE 35.300.035.844 – Companhia Aberta
Ata da Reunião do Conselho de Administração de 31 de março de 2025

Data, Hora e Local: Em 31/03/2025, às 09h00, por meio virtual nos termos do estatuto social da Raia 
Drogasil S.A. (“Companhia” ou “RD”), com sede em São Paulo-SP, na Avenida Corifeu de Azevedo Marques, 
nº 3.097. Convocação e Presenças: Presentes a totalidade dos membros do Conselho de Administração 
(“Conselheiros”) sendo dispensada a convocação. Mesa: Presidente: Antonio Carlos Pipponzi; Secretário: 
Elton Flávio Silva de Oliveira. Deliberações aprovadas por unanimidade: 1. A apropriação de juros a 
título de remuneração sobre o capital próprio na importância bruta de R$118.100.000,00, correspondente 
R$0,068943352 por ação ordinária de emissão da Companhia, sobre a qual será efetuada a dedução do 
imposto de renda na fonte. A remuneração terá como base a posição acionária de 03/04/2025, sendo certo 
que a partir de 04/04/2025 as ações da Companhia serão negociadas “ex juros sobre capital próprio”. O 
pagamento será efetuado até o dia 01/12/2025, em data a ser estabelecida pela administração da Com-
panhia, e não sofrerá nenhuma atualização monetária até o efetivo pagamento. Fica autorizada a Diretoria 
da Companhia a tomar as providências necessárias à efetivação da referida deliberação. Encerramento: 
Nada mais a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata. Assinaturas: Mesa: Antonio 
Carlos Pipponzi – Presidente e Elton Flávio Silva de Oliveira – Secretário. São Paulo, 31/03/2025. Elton 
Flávio Silva de Oliveira – Secretário.

Field 5 Participações Societárias S.A.
CNPJ/MF nº 54.842.677/0001-04 - NIRE nº 35300641434

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 01 de Novembro de 2024
Data, Horário e Local: Ao 01 dia do mês de novembro de 2024, às 10:30 hs., na sede da Field 5 Participações 
Societárias S.A., no Município de Campinas, Estado de São Paulo, na Av. Selma Parada, 201, Jardim Madalena, Bloco 
4, Conj. 421-k, CEP 13.091-904, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.842.677/0001-04 (“Companhia”), com seus atos 
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE nº 35300641434. 
Presença e Convocação: Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, §4º da Lei nº 6.404/76, em razão de 
estar presente a totalidade dos acionistas da Companhia. Mesa: Os acionistas indicaram a Sra. Flavia Regina Trevisan 
o para presidir a reunião e a Sra. Isabella Costa Boretti como Secretária. Ordem do Dia: (i) Tomar as contas das 
Diretoras em relação aos meses em que figuraram no cargo; (ii) Renúncia das atuais Diretoras; (iii) Eleição e Posse de 
novos Diretores. Deliberações: (i) As acionistas aprovam, por unanimidade, e sem restrições as contas da Companhia 
até a presente data; (ii) Foi acordado entre os acionistas a alteração da Diretoria da Companhia, renunciando ao cargo 
as atuais Diretoras Flavia Regina Trevisan, brasileira, advogada, solteira, nascida em 20/11/1975, portadora do RG 
nº 30.552.476-8 SSP/SP e inscrita no CPF sob nº 271.165.178-98, residente e domiciliada na Rua Andiroba, 112, 
Bairro Loteamento Alphaville Campinas, na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13.098-369 e Isabella 
Costa Boretti, brasileira, advogada, solteira, nascida em 21/02/1993, portadora do RG nº 36.334.152-3 SSP/SP e 
inscrita no CPF sob nº 415.337.428-80, residente e domiciliada na Rua Américo Brasiliense, 50, apartamento 114, 
Cambuí, Campinas/SP, CEP 13.025-230, requerendo seus desligamentos da Companhia. As Diretoras outorgam a mais 
ampla, plena, geral, irrevogável e irretratável quitação à Companhia, declarando nada mais terem a receber ou 
reclamar, a qualquer tempo, a qualquer título, em decorrência de quaisquer direitos que lhe poderia assistir na 
condição de membro da Diretoria da Companhia. Da mesma forma, a Companhia, neste ato, outorga a mais ampla, 
plena, geral, irrevogável e irretratável quitação as Diretoras, declarando nada mais ter a receber ou reclamar, a 
qualquer tempo, a qualquer título, em decorrência de quaisquer direitos que lhes poderiam assistir em razão da 
participação da sua administração. (iii) Os acionistas elegem a nova Diretora da Sociedade: Juliana Costabile 
Rodrigues, brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, natural de São Paulo/SP, nascida em 23 de 
setembro de 1986, empresária, inscrita no CPF n° 335.212.408-60 e RG n° 44.666.407-8 (SSP/SP), residente e 
domiciliada na Rua Marfim, 329, Loteamento Alphaville Campinas, Campinas/SP, CEP 13.098-354. A Diretora ora 
eleita declara não ter impedimento ou restrição para a investidura em seu cargo, não estando incursa em nenhum dos 
crimes previstos em lei que a impeça de exercer atividades empresariais. Toma posse assinando o Termo de Posse de 
Administração anexo. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para a lavratura desta 
ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada, e por se acharem em perfeito acordo, esta ata foi 
assinada por todos os presentes, em três exemplares de igual teor. Campinas, 01 de novembro de 2024. (i) Flavia 
Regina Trevisan (Presidente); (ii) Isabella Costa Boretti (Secretária); Acionistas: (i) Trust Service Assessoria 
Cadastral Ltda. p.p. Flavia Regina Trevisan e Isabella Costa Boretti, (ii) Flavia Regina Trevisan. Confere com a original 
lavrada em livro próprio. Flavia Regina Trevisan - Presidente; Isabella Costa Boretti - Secretária. JUCESP 
nº 3.199/25-3 em 09/01/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

CAMBUCI S/A
Companhia Aberta de Capital Autorizado

C.N.P.J. nº 61.088.894/0001-08 - NIRE nº 35300057163
Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada no Dia 11 de Março de 2025

1. Data, Hora e Local: Realizada às 09:00 horas do dia 11 de março de 2025, na filial administrativa 
da Sociedade, localizada na Cidade de São Roque, Estado de São Paulo, na Av. Getúlio Vargas, 
930, Marmeleiro, CEP 18130-430. 2. Presença: Constatou-se a presença da totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Presidida pelo Sr. Roberto 
Estefano e secretariada pela Dra. Daniela Coutinho de Castro. 4. Deliberações: Ordem do dia: 
declarar a distribuição e aprovar o pagamento de juros sobre o capital próprio (“JCP”), referente ao 
primeiro trimestre de 2025, os quais serão imputados aos dividendos mínimos obrigatórios do 
exercício, observados os limites estabelecidos no art. 92 da Lei 9.249/95. Deliberações: Após as 
discussões acerca da matéria constante da Ordem do Dia, os Srs. Conselheiros deliberaram, por 
unanimidade de votos e sem qualquer restrição: (i) conforme facultado pelo disposto no Artigo 27, 
do Estatuto Social da Companhia, declarar a distribuição de juros sobre capital próprio com base na 
aplicação da TJLP (Taxa de Juros de Longo Prazo), calculada até a data-base de 31 de março de 
2025, sobre o Patrimônio Líquido Ajustado da Companhia, a serem imputados ao dividendo 
obrigatório relativo ao exercício de 2025, no montante bruto de R$ 4.110.110,86 (quatro milhões, 
cento e dez mil, cento e dez reais e oitenta e seis centavos), correspondentes a R$ 0,09823501 por 
ação, considerando a quantidade de 41.839.573 ações ordinárias, das quais já foram excluídas as 
ações em tesouraria; (ii) aprovar o pagamento dos juros sobre o capital próprio acima declarados, o 
qual será efetuado em 31 de março de 2025, conforme definido na presente reunião; (iii) esclarecer 
que: (a) a importância correspondente ao pagamento dos juros sobre capital próprio, acima referida, 
será imputada no cálculo do dividendo obrigatório do exercício de 2025, conforme previsto no 
Estatuto Social da Companhia; (b) de acordo com a legislação vigente, terão direito a receber os 
juros sobre o capital próprio ora declarados os acionistas da Companhia detentores de ações em 
14.03.2025; (c) o pagamento será feito pelo valor líquido, após deduzido o imposto de renda retido 
na fonte de acordo com a legislação vigente, exceto aqueles acionistas, pessoas jurídicas 
comprovadamente imunes ou isentas; e (d) não haverá incidência de correção sobre o valor a ser 
creditado aos acionistas entre a data de declaração (11.03.2025) e o efetivo crédito aos Acionistas 
(31.03.2025); e (iv) deliberaram, ainda, autorizar a Diretoria da Companhia a divulgação da presente 
ata e providenciar a imediata publicação do aviso aos acionistas no jornal de publicação habitual da 
Companhia, contendo as informações necessárias, e comunicar à Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM) e à Bolsa de Valores de São Paulo (B3 - Brasil, Bolsa, Balcão), bem como a adotar todos os 
demais procedimentos necessários para a implementação do creditamento e pagamento de juros 
sobre o capital próprio ora deliberado. 5. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi 
encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por 
todos assinada. São Roque, 11 de março de 2025. Assinaturas: Mesa: (a) Roberto Estefano 
(Presidente); (b) Daniela Coutinho de Castro (Secretária). Conselheiros: (a) Eduardo Estefano Filho 
e (b) Manoel Roberto Bravo Caldeira. Certifico que é cópia fiel, lavrada em livro próprio. Roberto 
Estefano - Presidente; Daniela Coutinho de Castro - Secretária - OAB/SP 151.840. Eduardo 
Estefano Filho; Manuel Roberto Bravo Caldeira. JUCESP nº 114.943/25-4 em 31/03/2025. Aloizio 
E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ ν≡ 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 2933/2025
Α ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ, εντιδαδε φιλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm φινσ λυχρατιϖοσ, ατραϖσ δο Dεπαρταmεντο Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, σιτυαδο να Αϖενιδα Dρ. 
Αρναλδο, 251 � Χερθυειρα Χσαρ ,  Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΠΟΡ 
ΕΜΠΡΕΙΤΑDΑ ΓΛΟΒΑΛ, παρα χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα παρα φορνεχιmεντο δε mατεριαισ ε mο δε οβρα παρα εξεχυο δε 
σερϖιοσ ϖισανδο α ελιmιναο δα ινφιλτραο νο τρρεο, νο π〈τιο ονδε εστ〈 λοχαλιζαδα α ℑρϖορε Σολαρ δο ΙΧΕΣΠ, χυϕοσ δεταληεσ εστο 
δισπονϖεισ νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε σερ〈   ρεγιδο πελο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.

CASA CIVIL
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

CENTRO DE SUPRIMENTOS E APOIO À GESTÃO DE CONTRATOS

Ενχοντρα−σε αβερτα να ΧΑΣΑ ΧΙςΙΛ α λιχιταο να mοδαλιδαδε δε Πρεγο Ελετρνιχο ν≡ 90010/2025,
οβϕετιϖανδο ο ρεγιστρο δε πρεοσ παρα χοντραταο(⌡εσ) φυτυρα(σ) δε αθυισιο δε βεβιδασ εm γεραλ
παρα ατενδερ ο Παλ〈χιο δοσ Βανδειραντεσ (Σο Παυλο/ΣΠ) ε Παλ〈χιο Βοα ςιστα (Χαmποσ δο ϑορδο/
ΣΠ)., χονφορmε εσπεχιπχα⌡εσ χονσταντεσ δο Τερmο δε Ρεφερνχια θυε ιντεγρα ο Εδιταλ χοmο
Ανεξο Ι. Α σεσσο πβλιχα σερ〈 ρεαλιζαδα νο δια 15/04/2025 ◊σ 09η, νο Παλ〈χιο δοσ Βανδειραντεσ.
Ο Εδιταλ να ντεγρα ενχοντρα−σε νο ενδερεο ελετρνιχο ωωω.πνχπ.γοϖ.βρ ου ποδερ〈 σερ ρετιραδο
να Αϖενιδα Μορυmβι, ν≡ 4.500, σαλα 15 − τρρεο, νεστα Χαπιταλ, δασ 9η ◊σ 17η ου πελο τελεφονε (11)
2193−8159/8255.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε πλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm πνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 

χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΠΡΕΓ℘Ο ΠΡΕΣΕΝΧΙΑΛ:
ΦΦΜ 1556/2024−00 �ΡΕΦΕΙ∩∏ΕΣ ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡΕΣ, DΕΣΤΙΝΑDΑΣ Α ΠΑΧΙΕΝΤΕΣ, ΑΧΟΜΠΑΝΗΑΝΤΕΣ 

Ε ΧΟΛΑΒΟΡΑDΟΡΕΣ, ΧΟΜ ΧΕΣΣ℘Ο DΟ DΙΡΕΙΤΟ DΕ ΥΣΟ ΟΝΕΡΟΣΟ DΕ ℑΡΕΑ DΕ 28Μ″ Α ΣΕΡ 

DΕΣΤΙΝΑDΑ Π/ Ο ΕΞΕΡΧ⊆ΧΙΟ DΕ ΑΤΙςΙDΑDΕ ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ Π/ ΕΞΠΛΟΡΑ∩℘Ο DΕ ΛΑΝΧΗΟΝΕΤΕ�

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε πλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm πνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 

χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ:
ΦΦΜ 0471/2025−00 �ΛΟΧΑ∩℘Ο, ΜΟΝΤΑΓΕΜ Ε DΕΣΜΟΝΤΑΓΕΜ DΕ ΕΣΤΑΝDΕ 72Μ″ − ΦΕΙΡΑ�

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ
ΦΦΜ 2074/2024−00 (ΡΧ 42.160) ΥΛΤΡΑ−ΤΗΕΡΜ ΑΝΑΛΙΣΕΣ ΤΕΧΝΙΧΑΣ ΛΤDΑ−ΕΠΠ, 13.444.721/0001−32

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DA IRMANDADE DO DIVINO ESPÍRITO SANTO 
CONVOCAÇÃO Ficam convocados os Senhores associados para a Assembleia Geral 
Extraordinária na Rua Manoel Saldanha, 71-Jaguaré São Paulo SP em 11 de Abril de 2025 
às 19h em 1ª convocação e 20h em 2ª convocação com a finalidade de: A) aprovar o balanço 
anual e as contas da diretoria; B) eleger os novos membros da diretoria.; C) alteração do 
Estatuto Social.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE ABRIL”
Rua José Alves, nº 403 - Centro - Mogi Mirim/SP - Telefone: 19.3818-4505 / 19.3891-4489

ΕΞΤΡΑΤΟ DΕ ΧΟΝΤΡΑΤΟ

Α Χοορδεναδορα Γεραλ δο ΧΟΝΣΡΧΙΟ ΙΝΤΕΡΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ ΣΑ∨DΕ �08 DΕ ΑΒΡΙΛ�, νο υσο δε συασ ατριβυι⌡εσ 
εστατυτ〈ριασ ε ρεγιmενταισ, φαζ σαβερ θυε ο Χονσ⌠ρχιο Ξρmου ο Χοντρατο ν≡ 11/2025, πελο περοδο δε 12 (δοζε) mεσεσ, 
ρεφερεντε αο Πρεγο Ελετρνιχο ν≡ 03/2025 − Προχεσσο ν≡ 165/2024, οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα 
παρα πρεσταο δε σερϖιο τχνιχο ε χοντνυο δε φορνεχιmεντο δα λιχενα δε υσο δε σοφτωαρε πορ πραζο δετερmιναδο 
(λοχαο), ηοσπεδαγεm εm νυϖεm, χοm ιmπλανταο, mιγραο δε δαδοσ, τρειναmεντο, συπορτε ρεmοτο ε πρεσενχιαλ 
παρα ατενδερ αοσ σετορεσ δε Ρεχυρσοσ Ηυmανοσ, Συπριmεντοσ, Χονταβιλιδαδε, Τεσουραρια, Προτοχολο ε αινδα, ατενδερ αο 
Πορταλ Τρανσπαρνχια, χοντεmπλανδο εϖολυ⌡εσ τεχνολ⌠γιχασ εm χονσοννχια χοm α λεγισλαο ϖιγεντε ε συασ αλτερα⌡εσ 
ποστεριορεσ, ϖισανδο ατενδερ ασ νεχεσσιδαδεσ δα Σεδε Αδmινιστρατιϖα δο Χονσ⌠ρχιο Ιντερmυνιχιπαλ δε Σαδε �8 δε 
Αβριλ�, πελο ϖαλορ γλοβαλ δε Ρ∃ 191.000,00 (χεντο ε νοϖεντα ε υm mιλ ρεαισ), Ξρmαδο χοm α εmπρεσα ΧΕΒΙ � ΧΕΝΤΡΟ 
ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ΒΑΝΧℑΡΙΟ ΙΝDΥΣΤΡΙΑΛ ΛΤDΑ, ινσχριτα νο ΧΝΠϑ ν≡ 59.302.711/0001−63.

Μογι Μιριm, 27 δε mαρο δε 2025.
Χονσ⌠ρχιο Ιντερmυνιχιπαλ δε Σαδε �08 δε Αβριλ�

Μαριχε Χοστα Πορτο δε Μοραεσ
Χοορδεναδορα Γεραλ

Banco Letsbank S.A.
CNPJ: 58.497.702/0001-02 - NIRE: 353.001.182-01

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28 de Janeiro de 2025

28/01/2025, às 18h. Realizada na sede social do Banco Letsbank S.A. Presença: A presença do único acionista da 
Companhia. Deliberações: O acionista deliberou por aprovar pelo cancelamento da Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 20/01/2025 para que não produza efeitos perante a Companhia ou terceiros, razão pela qual, a sua ata não 
será submetida para registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo. O acionista deliberou por aprovar a alteração 
da denominação social da Companhia de Banco Letsbank S.A. para Banco BlueBank S.A. Ato contínuo, o acionista 
deliberou por aprovar a alteração do artigo 1º do Estatuto Social para refletir a nova denominação, o qual passa a vigorar 
com a seguinte redação: “Artigo 1º - O Banco Bluebank S.A. (“Companhia”) é uma instituição financeira constituída 
sob a forma de sociedade por ações, regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais e regulamentares que 
lhe forem aplicáveis.” O acionista deliberou por aprovar por rerratificar a alteração de endereço da sede da Companhia,
deliberada em Reunião da Diretoria, realizada em 10/01/2025. Diante disso, a Companhia fixa sua sede na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3732, 11º andar/Parte A, 12º andar/Parte A e 14º andar/Parte A, Edifício Adalmiro Dellape
Baptista “B32”, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP: 04.538-132. O acionista delibera por aprovar a alteração do artigo 2º do 
Estatuto Social da Companhia, para prever somente a cidade e estado em que a sua sede está localizada, competindo a 
Diretoria fixar seu endereço. Diante disso, o artigo 2º passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º - A Companhia 
tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, competindo a Diretoria fixar seu endereço. Parágrafo Único: 
A Companhia poderá abrir, manter, alterar o endereço e fechar filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte 
do território nacional, observadas as disposições legais e regulamentares em vigor, por deliberação da Diretoria.” Ato 
contínuo, o acionista delibera por aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia. Fica autorizada a Diretoria 
a praticar todos os atos necessários para efetivação das matérias ora deliberadas. Encerramento: Nada mais a ser 
tratado. São Paulo, 28/01/2025. Mesa: Viviane Aparecida Rodrigues Afonso - Secretária. JUCESP nº 100.597/25-7 em 
27/03/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 

Banco LetsBank S.A.
CNPJ: 58.497.702/0001-02 - NIRE: 353.001.182-01

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 11 de Fevereiro de 2025

11/02/2025, às 9h, realizada na sede social do Banco LetsBank S.A. Presença: Presença do único acionista da 

Companhia. Deliberações: O acionista tomou conhecimento acerca da renúncia do Sr. Flávio José Pagan Rivaroli,

(RG) nº 29.325.051-0-SSP/SP, CPF nº 282.684.058-48, ao cargo de Diretor da Companhia. Diante das deliberações 

aprovadas nos itens acima, o acionista sem quaisquer ressalvas, ratifica que a composição da Diretoria com 

mandato vigente até a posse daqueles que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2025, 

será: (i) Diretor Presidente: Maurício Antonio Quadrado; (ii) Diretora: Viviane Aparecida Rodrigues Afonso; 

(iii) Diretora: Renata Leme Borges dos Santos; (iv) Diretor: Reinaldo Hossepian Salles Lima; (v) Diretor: Roberto 

Musto. Fica autorizada a Diretoria a praticar todos os atos necessários para efetivação das matérias ora deliberadas.

Encerramento: Nada mais a ser tratado. São Paulo, 11/02/2025. Mesa: Renata Leme Borges dos Santos - Presidente; 

Viviane Aparecida Rodrigues Afonso - Secretária. JUCESP nº 100.599/25-4 em 27/03/2025. Aloizio E. Soares Junior - 

Secretário Geral em Exercício.
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